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BRAGA 14 DE JANEIRO

Apresentou o snr. ministro da fazen
da, na camara elecliva, o orçamento geral 
do estado, para o anno economico de 
1875 a 1876. Annunciára-se na falia do 
throno, que o estado financeiro era pros
pero, e já anteriormenle as folhas minis- 
triaes promelliam, não só a extincção do 
déficit, mas, repelindo a promessa do sr. 
Fontes, davam até a entender que have
ria excesso na receita. Tudo fazia, pois, 
acreditar que o déficit desappareceria e 
que, por isso, não seria lambem necessá
rio crcar novas receitas.

E no entanto, o orçamento do snr. 
Serpa, além de nos apresentar a divida 
lluctuante em 3:600 e tantos contos, da
nos ainda um déficit de 977 contos!!

Eis aqui no que vieram a dar as de
cantadas promessas do governo!

A divida ílucluanle crescendo d’um 
modo extraordinário, e ainda um déficit 
dc perlo dc mil conlos de reis!

Vê-se, pois, que não são merecidos 
os hymnos com que alguns jornaes minis- 
leriaes, faltando do orçamento, saúdam o 
governo pelo estado financeiro do paiz.

E o que é, na verdade, para estra
nhar é que, a proposito do estado do dé
ficit, se queira allribuir ao governo rege
nerador o que é devido ao trabalho e ex- 
forços de todas as administrações ante
riores.

Não podemos deixar d’eslranhar o 

que, n’esle sentido, escreve A Regenera
ção, orgão do governo n’esta terra.

Diz este jornal que o aclual gover
no reduziu o déficit monstro, de mi
lhares de conlos, triste herança dos go
vernos antecedentes, á proporção diminu- 
lissima dc 977 contos.

A Regeneração é, n’esta parle, ainda 
mais ministerial do que o proprio snr. 
Fontes. S. ex.a, fallando na reunião da 
maioria, do estado financeiro e da dimi
nuição progressiva do déficit, disse que 
todas as administrações anteriores tinham 
trabalhado e concorrido para essa dimi
nuição ; e no entanto, A Regeneração, 
desmentindo o seu proprio chefe, não só 
nega esse serviço aos governos transa
dos, mas torna-o exclusivo do aclual mi
nistério 1

E não é só isto. A Regeneração, di
zendo que o déficit monstro de milhares 
de conlos era uma triste herança das ad
ministrações antecedentes, quer assim ex
cluir o governo da regeneração de ler 
contribuído para o augmenlo extraordiná
rio a que chegou o déficit.

Pois não conhece o paiz inteiro quaes 
foram os motivos principaes do excesso 
a que elle chegou ?

Quem não sabe que foram as prodi
galidades e os esbanjamentos do governo 
regenerador, que mais contribuiram para 
esse augmenlo extraordinário? Pois es
quecerão nunca ao paiz os desperdícios e 
as despezas fabulosas com o campo de 
Tancos, e muitas outras similhantes?

Não venha, pois, o orgão ministerial 
allribuir aos outros o que é principalmente 
obra dos seus proprios amigos. Sc alguém 
lem culpas, não são os regeneradores os 
que as lem menores. Seja-se, pois juslo, 
e não so queiram assim apresentar como 
innocenles, os que lodos conhecem como 
os maiores peccadores.

Se o paiz não cravasse um prego na 
roda dos desperdícios da ultima situa
ção regeneradora, proclamando o princi
pio das economias, como uma necessi
dade imprelerivel: se as administrações, 
que se succcdcram a essa situação, não 
tivessem procurado realisar, por acertadas 
medidas, esse principio, que o paiz procla
mou bem alto: se se não tivesse recorri
do. como se recorreu, ao augmenlo do im 
posto; se não tivesse abundado, como 
tem abundado o dinheiro vindo do Brasil, 
queriamos ver alé onde nos levariam os 
despcrdicios do ministério que, não obs
tante a compra dos Pimpões, A Regene
ração apresenta como o mais economico 
e o unico salvador IBE VISTA ESTRANGEIRA

Continua a preparar-se a Hespanha 
para receber o seu novo rei D. Affonso 
XII.

São grandes o enthusiasmo e o rego- 
sijo na patria do Cid.

Partiu para Valência a commissão 

que vae receber o novo rei á qual pre
side o conde de Chcsle.

Consta que o marquez de Novalicbes 
teve uma longa conferencia com o presi
dente do conselho de ministros.

Os oíliciaes, retirados pelos aconteci
mentos de 1868, são chamados ás filei
ras : parece que entre os homens modera
dos das differcnlcs côres políticas ha idéas 
de conciliação.

Aos representantes extrangeiros, re
sidentes cm Madrid, dirigiu o governo 
uma exposição dc lodos os succcssos que 
antecederam á restauração da monarchia. 
Depois da acclamação, será publicado um 
memorandum á Europa.

A esquadra, que se diz conduz o rei 
á peninsula, compoem-se das fragatas, 
Numancia, Villa de Madrid, c Navas de 
Tolosa. Os generaes conde de Chcsle, 
Novalicbes, c Zavala vão espcral-o a Va
lência.

Os Iclegrammas que vão na secção 
competente esclarecerão os leitores do 
que ha mais importante.CORRESPONDÊNCIAS

I.iMboa 13 de Janeiro de 189&.

(Do nosso correspondente)

As sereias minisleriaes continuam 
com os seus cânticos em favor dos amos; 
pudera! elles, os sábios, os milagrosos, 
os economicos, os florescentes, os empre-FOLHETIM

FIO® BAUO
VERSÃO DE

(Continuado do n.° 3)

CAPITULO VIII

— Oh! não, disse eu com uma curiosi
dade, que procedia de boa intenção. Vamos 
á historia se vos não martyrisa muito. Sou 
novo, mas desde pequeno que aprendi a 
chorar com os que choram, mais ainda, do 
que a rir com os que vivem n’alegria.

Se não quizerdes conlar-me tudo hoje, 
ficará o resto para amanhã, uma vez que 
nada me apressa, e quando mesmo tivesse 
motivos para me não delongar muito, uma 
coisa que eu não posso definir, me deteria, 
sem duvida, aqui,

E lancei involuntariamente um furtivo 
olhar ao rosto angélico da joven mãe, que 
tinha ido para a soleira da porta da cabana, 
dar o seio ao mimoso innocente.

Nunca Ião pura e tão radiosa paysagom 
me fascinara os olhos:—uma appanção"celeste 
alravez o crystal do ambiente das monta
nhas ; a frescura da manhã; um fruclo sazo

nado pendente d’um ramo; uma alegria do 
ceu alravez uma lagrima; uma lagrima de 
creança transformada em pérola, cahindo das 
pupillas; aquellas quatro edades da vida 
abrigadas debaixo da mesma arvore; a avô, 
o pai, a joven esposa e creança linda; os 
animaes domésticos; o cão, as cabras, as 
pombas, os pintainhos debaixo da aza da 
gallinha, e os lagartos correndo com leve 
ruido, sob as folhas seccas do lecto, tudo, 
toda aquella scena me deslumbrava.

Jantamos.

CAPITULO IX

Tanto que foi terminada a refeição, pedi 
timidamente, olhando, ora para a avó, ora 
para o pai e para a filha, a narrativa que 
mç fôra promeltida como explicação dos pro
fundos golpes do vetusto castanheiro.

— Ah! eu não posso contal-a; custar- 
me-hia muitas lagrimas, disse a velha.

— Eu também não; sou muito nova para 
saber tudo, e muito innocente para o contar 
bem, disse a formosa rapariga.

— Falle o pai, disseram ambas.

CAPITULO X

— Eu só, lambem não, disse o velho; 
falle cada um de nós por sua vez, e cada 
um diga o que souber. Assim, o nosso hos
pede saberá tudo pela bocca do que viu, co
nheceu e sentiu o que contar.

— Muito bem, disse eu. É pois a avó 
quem primeiro lem a palavra, porque foi a 
que mais vezes viu passar as sombras do 
castanheiro nas urzes da montanha, e a que 

mais vezes sentiu despenharem se-lhe as fo
lhas seccas, no chão, sobre as raizes, e no 
colmo do teclo da vossa habitação.

CAPITULO XI

— E verdade que muitas vezes vi cahi- 
rem e resnascerem as queridas folhas da 
nossa arvore gigantesca, disse ella, afastando 
com a mão emmagrecida as madeixas de 
cabellos brancos que lhe pendiam da lesta 
sobre os olhos. Eu, senhor, ouvi dizer a meu 
pai e a meu avô, que a nossa família è tão 
antiga n’esla montanha, como o rochedo fen
dido que chora de velhice como os meus 
olhos, e como as raizes da arvore que o 
abriram, engrossando debaixo do chão. Ne
nhum d’elles sabia quando nos instalamos 
aqui pela primeira vez. Diziam que ouviram 
dizer ao monge mais velho do convento lá de 
cima, que os Zampognari, que ó o nosso 
nome de familia, tinham descendido, no tem
po da guerra dos Pisões contra os Floreuli- 
nos, d’um joven oflicial loscano, prisioneiro 
d’esles, e que se havia escapado da torre de 
Pisa, aonde esperava a morte, com a filha do 
carcereiro da prisão, lendo vindo estabelecer 
no topo d’esta montanha, então deserta, uma 
cabana, á sombra dos castanheiros, aonde 
podesse tranquilamenle viver de pouco com 
a amante. Elle esqueceu o pai, mãe, e pa
tria para não abandonar aquella a quem de
via a vida, uma vez que ella não podia re
gressar a Pisa a casa dos seus, que linha tra- 
hido pelo amor que consagrm ao prisioneiro. 
Foi pouco e pouco arroteando algumas bra- 
ças de terreno em volta dos rochedos, fez 
abençoar a sua união com a sua salvadora a 

um padre do’ eremiterio que é hoje, lá em 
cima, o convento de Santo Estevam, creou 
a familia, de que os filhos e as filhas haviam 
nascido, uns, aqui, outros lá em baixo, nas 
aldeias da planície, e morreu depois de ter 
visto morrer sua mulher.

Um filho enterrou-o cm logar sagrado, 
alli, aonde o senhor viu o terreno levantado, 
bebaixo d’uma cruz dê pedra gravada nas 
rochas, e colorida pelo musgo, aonde as an
dorinhas se reúnem, na vespera da partida, 
antes do vento do mar, em setembro, quando 
as castanhas cahem de maduras, junto ao 
tronco do castanheiro.

Os rapazes da planície vinham, dc quando 
em quando, requestar as filhas do mais ve
lho dos Zampognari, dignas pela beileza o 
pelo bom nome, nas collinas de Lucques, e 
foi d’esle modo que se crearam parentes 
nossos, que ainda hoje não conhecemos, en- 
tre os luequezes, e que nos desprezam pela 
nossa aclual pobreza. Gomo póde a corrente 
do Cerchio, que brilha lá em baixo, sob o 
arco de mármore da ponte de Lucques, re
cordar as gollas do fio da fonte, aonde be
bem nossas cabras e rebanhos? Este mundo, 
senhor, é apenas um grande esquecimento 
para a maior parle da gente. Não fallo de ti, 
Fior d’Aliza, porque nem na nossa miséria 
nos esqueceste, c porque désle preferencia 
á jaquela parda e ao barreie de lã de leu 
primo, despresando os vestuários e os cha
péus agaloados das cidades.

(Continua)



JOBNAL DO MINHO

hendedores, aIGn), o complemento da boa 
administração que este paiz gosa desde 
que subiram aos conselhos da coròa os 
da patuscada, aqudles homens, que dis
seram, ser o partido’ progressista—o dia
bólico, e o indernoninhado — Está tudo 
feliz, esmagou-se a temerosa, o Barão de 
Pomarinho está seguro, o cazacão des
norteado, o pimpão cm andamento para 
se banhar no Tejo, o déficit em 970 e tan
tos contos, a divida fluctuante a crescer 
expantosamente, a maioria dos deputados 
que foi eleita livrcmenle (segundo a von
tade do governo e dos seus galopins) 
prompla a approvar tudo; que mais será 
preciso para se merecer um logar no ca 
pilolio?

Sc não fossem as grandes dificulda
des porque esta situação tem passado as 
severas economias que tem feito, a pru
dência c moralidade observada em todos 
os seus aclos aonde estaríamos nós? Talvez 
que proxiinós da ilha das gallinhas, len
do por abrigo o couraçado pimpão, es
se moço robusto que das doces agoas 
do Tejo lançará seus olhos penetrantes ás 
bayonelas da cidade.

.Mas leitores: aonde residirá aqnèllé 
redador da Revolução de Setembro, que 
manifestava no papel ideias tão liberaes, 
e que não fazia mais do que grilar contra 
lodos os homens políticos Teste paiz.

Aonde estarão os homens que dizendo 
ironicamente, que aprenderam, com as li
ções da historia; vieram ao sancluario das 
leis promclter o apostolar idôas, que im- 
mediatamenle abandonaram? Quem pro
curar lodos estes medalhões acha-os, di
rigindo o leme do estado, e tem sido a 
sua maior tarefa insultar polilicamcnle os 
seus adversários, promover a melhoria 
dos interesses aos compadres, illudir o 
povo, c inculcar áMageslade que são elles 
os únicos sustentáculos dothrono! O paiz 
tem deixado dc levantar um brado uniso- 
no para que cessem estas phanlasmogo- 
rias; mas não deixa dc avaliar os homens 
c o seu proceder, por isso confia cm que 
a opposiçâo na camara decliva desmasca
rará o dominó com que se perlendcm cn- 
cubir os que leem gastado sem conla o 
suor do povo. Se a convicção dos regene
radores éde que o povo pódc c deve pa
gar mais, a intima convicção do povo, é 
que o governo póde c deve pagar menos.

Não tem por ora interesse as sessões 
das duas camaras do parlamento, estão 
in principio.

E por hoje dcspcço-mc dos leitores- 
------------------------- --
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DA FAZENDA PUBLICA

Xa traiismi^Mão n»or titulo gratuito 
níio ha attemSer ao vator <la ma- 
triz para litiuidara contribuição de 
regiHtro. Modo <le calcular esta con
tribuição na venda de fórog ante- 
irores c posteriores ã lei de 13 de 
abril ultimo. Processo para liqui
dação da meama contribuirão , e 
para a iuiponição daM nwlUiH uon 
casos de Miniuiação de preto. l»e- 
hiin appIicaveiM aos descaminhos 
di» real de agua.

CONSULTA

1 Quando a transmissão se eílecluar por 
titulo gratuito, e o valor dos prédios, segun
do a avaliação dos louvados, for inferior ao 
que lhe corresponde segundo o rendimento 
cidicclayel inscripto na matriz, que valor deve 
servir de base á liquidarão ?

II João comprou a Pedro por 30^000 rs. 
o foro de 10 alqueires de milho, que este 
recebia de Luiz, e o escrivão de fazenda para 
]iquidar a contribuição reduzia a reis o fôro 
segundo a estiva da camara, o que dava ao 
prédio um valor superior ao da compra 
Porece-me que neste caso a contribuição 
devia ser calculada sobre o preço da com 
pra (artigo I.’ da lei de 13 dabril de 1874) 

e quando mesmo a contribuição fosse liqui
dada pela lei anterior, parece-me que devia 
ler-se em attenção o disposto no § 6.° do 
artigo 8.° do regulamento de 30 de Junho de 
1870, porque o disposto no f 5 0 refere-se 
á avaliação do domínio direclo transmiltido 
por tituío gratuito, bem corno á transmissão 
eíTectuada por meio de constituição do em- 
phyteuse?

111 Em 13 de junho de 1871 veio João á 
repartição de fazenda, e sollicitou o docu
mento para pagar a contribuição de regis
tro pela compra d’um prédio pela quantia 
de 1 DpOOO reis, e em 20 do mesmo mez veio 
o vendedor saber se na matriz tinha sido fei
ta a passagem do prédio que tinha vendido 
ao dito João por 68^400 reis. O escrivão 
de fizenda mandou reduzir a termo a de
claração do vendedor, e logo no dia seguin
te veio o comprador com um requerimento 
dirigido ao escrivão de fazenda, confessando 
a infraeção , e promptificando-se a pagar a 
multa.

O escrivão de fazenda entendeu que lhe 
não competia a imposição da multa, e por 
isso remetteu o requerimento e termo de 
declaração ao administrador de concelho, e 
este enviou os mesmos documentos ao mi- 
nisteiio publico, não levantando o auto de 
que trata o g Jdo artigo 3." da lei de 13 
d Abril de 1871, por desnecessário no caso 
presente. Requereu o ministério publico o 
exame de corpo de delicio ihdireclo, ao que 
se satisfez, e então o comprador dirigiu um 
requerimento ao juiz, a confessar a denun
cia dada pelo escrivão de fazenda, e a prom- 
plificar-se ao pagamento da multa.

Nestes lermos, pergunta-se : Porque lei 
devia ser imposta a multa? Pela lei de 13 
de abril de 1874. ou pelo regulamento de 
30 de junho de 1870, artigo 15.°?

Se devia ser imposta pela lei de 13 de 
abril de 1871, deveria o escrivão de fazenda 
applica-la quando o comprador lhe dirigiu o 
requerimento ? Ou deveria o administrador 
do concelho applica-la nos termos do | 2.°, 
arligo 3.° da lei citada.

IV. Em 24 de julho de 1874 foi ap- 
prehcudido a F. um almude de vinho (litros 
de vinho 21,360) que se achava exposto á 
venda sem o manifesto, sendo o auto re- 
metlido logo ao ministério publico que re
quereu a inquirição das testemunhas indica
das no auto, para que fosse julgada valida a 
apprehensão. Entretanto veio o transgressor 
com um requerimento ao juiz a confessar a 
transgressão e promplificar-se ao pagamen
to da multa. Ora o regulamento do imposto 
do real d agua de II de dezembro de 1873 
não menciona a parle penal e portanto por 
que lei deve ser imposta a multa? Será pe
lo regimento de 23 de janeiro de 1643 ?

Nos lermos do g l.° do artigo 2a do di
to regulamento, quando não tenha precedi
do denuncia o terço da multa entra no cofre 
dos emolumentos dos respectivos emprega
dos, mas não havendo nas repartições de fa
zenda cofre para emolumentos, pergunta-se 
quem hade receber esse terço da multa ?

Um assignante

SlespoMla

I A contribuição de registro nas trans
missões por titulo gratuito deve ser liqui
dada conforme o valor que os louvados de
rem aos bens transmiltidos, quando o valor 
da transmissão não puder ser calculado em 
vista dos litulos pelos quaes esta se operar 
(artigo 8.° do regulamonlo de 30 de junho 
de 1870).

Pouco importa que o valor dado pelos lou
vados seja inferior ao do rendimento collecta- 
vei, inscripto na respectiva matriz, porque 
nem o preceito do arligo 11.° g 2.° do regu
lamento de 30 de junho de 1870, se refere 
ás transmissões por titulo gratuito, mas só 
ás eílccluadas por titulo oneroso, nem. ainda 
que se referisse, tal disposição se poderia 
hoje julgar em vigor depois da publicação da 
lei de 13 de abril de 1874.

Deve por tanto a contribuição de regis
tro na especie de consulta, ser liquidada pelo 
valor da avaliação.

II No caso, de que trata este quesito, de
ve a contribuição de registro ser liquidada 
sobre o preço da compra. Se esta se reali- 
sou antes da publicação da lei de 13 d’abril 
ultimo, cumpria ao escrivão de fazenda, nos 
termos do artigo 11.’ j 2.° do citado regu
lamento fazer a liquidação conforme o valor 
que resulta do rendimento collectavel inscri- 
plo na matriz, no caso de ser inferior a esse

valor o declarado pelas partes ou o constante 
do contracto. Se porém a transmissão se hou
ver operado depois da publicação da referi
da lei, deve fazer-se a liquidação pelo valor 
declarado, salvo nova avaliação, e liquidação 
do imposto nos termos do arligo l.° e 2.° 
da mesma lei quando houver suspeita de 
fraude. ITesta hypothese não hi que atten- 
der ao valor constante da matriz.

IH O § 2.° do artigo 3.’ da lei de 13 d’abril 
ultimo, supõe a existência dos processos ad
ministrativos instaurados por suspeita de frau
de, os quaes começam por nova avaliação de 
peritos_ (artigo 2.8) e terminam por nova li
quidação do imposto a mais que fôr devido;e só 
depois de concluídos estes processos, lendo 
n elles decahidoos contribuintes, é que estes 
incorrem na multa de 10 p. c. da importân
cia dos valores dissimulados (art. 3.”) e nas 
custas.

Snr. redactor do Jornal do Minho

Convencido de que a politica só pro
duz desgostos c dissabores aos que n’ella 
mililam de boa fé, e que nãõ dá resulta
do profícuo senão aos especuladores, re
solvi relirar-mc dc Ioda a politica qual

Ha por tanto dois processos dislinctos ; 
um de liquidação da contribuição a mais, que 
é devida pelo contribuinte, pois que deven
do pagar em relação a 68^400 reis, pagou 
só em relação a 19^000 reis; e outra para 
a imposição e cobrança da multa de 10 p. c. 
do valor dissimimulado e custas. Este deve ser 
intentado pela fórma prescripta no f Io do 
arligo 3.° da dita lei, levantando os adminis
tradores do concelho auto das infraeções a 
requerimento dos escrivães de fazenda.

Pelo que vemos da consulta, nemjiste au
to se levantou, nem se instaurou ainda o pro
cesso íiscal para a liquidação e cobrança da 
ditferença a mais da contribuição que ha a 
pagar. Deve pois o escrivão de fazenda liqui
dar logo sobre as declarações já feitas pelas 
parles aquella diíTerença, ou (o que é mais 
regular e conforme á lei) proceder a nova 
avaliação, e fazer a liquidação do imposto a 
pagar segundo essa avaliação, que deterá ser 
feita em presença das mencionadas declara
ções, que poderão servir de subsidio e es
clarecimento aos peritos.

Quanto ao precesso para a imposição da 
multa, como o comprador se presta a paga-la, 
ainda que não foi instaurado regularmente, 
por se não ter levantado o auto da infraeção 
na fórma da lei, e por se não dever mslau 
rar o processo criminal para a cobrança da 
multa, antes de terminado o tiscal para a 
liquidação do imposto, parece-nos que de
verá ser deferido o requerimento do mesmo 
comprodor para se lhe passar guia por paga
mento da multa de 10 p. c. sobre os valo
res sonegados. Esta guia será passada pelo 
escrivão de fazenda respectivo por ordem do 
juiz do processo.

Assim se cumprirá o pensamento da lei.
O escrivão de fazenda não poderia appli- 

car a multa; mas o interessado podia requerer 
o pagamento d’esla ao administrador do con
celho, logo que elle tivesse levantado l.° 
do arligo 3.°) o auto da infraeção a reque
rimento do escrivão de fazenda, como se de
via ter feito apesar do requerimento do com
prador para pagar a multa, e da declaração 
do devedor sobre o preço da venda. Não se 
tendo lavrado esle auto, só hoje póde re
querer no juízo. onde pende o processo para 
a imposição da multa.

O escrivão não tinha competência para 
receber e applicar a multa. Só o adminis
trador do concelho, ou o juiz, segundo o es
tado do processo, a podiom impôr.

Tendo-se operado a transmissão na vi
gência da lei de 13 de abril ultimo, é pelas 
suas disposições que ha de resolver-se a es- 
pecie-de que trata a consulta.

IV As perguntas, que o illnslre consu- 
lenle nos dirige r/este quesito estão já res
pondidas no Direito tom. 6.° n.° 38 pag. 60. 
Escusado é reqelir o que alli dissemos com 
bastante desenvolvimento.

Ahi póde vêr-se a nossa opinião, que é 
pela applicação ao caso de que se trata, do 
decreto n.° 6 de 7 de dezembro de 1864, 
que prescreve as penas applicaveis ao crime 
de descaminho e muito posterior ao regimen
to de 23 de janeiro de 1643. (O Direito) COMUNICADO

quer que fosse a parcialidade a que me 
julgassem ligado. Declaro, porém, qug 
fico á disposição de todos os meus ami. 
gos para os coadjuvar e auxiliar com o 
meu humilde apoio, sem que me impor
te a bandeira, que esses amigos repre
sentem.

Pela inserção d’eslas linhas ficará 
muito obrigado quem c

De v.

amigo, all.° e vencrador

Braga 11 de Janeiro dc 1875.

Antonio Maria Pinheiro Ferro.NOTICIÁRIO
Festilidnrto.—No dia 22 feslejar-se-ha 

com lodo o explendor na capella de S. Vi
cente d’esla cidade o orago d’aquella bri
lhante irmandade.

É costume ser sempre numerosa a con
corrência dos fieis.

Cuzamentu.— feve honlem logar o do 
exm.° sr. dr. José Borges Pacheco 1’,*de F.a 
da nobre casa dTnfias, com sua prima a e.xm.‘ 
snr.' D. Maria Ignacia da Conceição de Fa
ria Machado Pinto Roby de Miranda Pereira.

As excellenles qualidades e fina educa
ção dos iliuslres noivos e os avultados meios 
de fortuna que ambos possuem, e o entra
nhado amor que prendia um ao outro, tudo 
faz ver n’este enlace um futuro verdadeira
mente feliz e auspicioso.

Pela nossa parte desejamos a s. ex.ai as 
venturas de que são crédores.

inias. — O nosso folhetim do numero 
passado, escripto por um A., vem assignado 
por um P. — Foi um erro typographico.

Fazemos esta declaração porque ha vá
rios P. P. nesta redação, os quaes se hon
rariam muito em escrever como o nosso ex- 
cellente amigo A., mas que não querem ser 
pais de filhos alheios.

Regei iam o «pater is est (piem nupciae 
demonstrant» da legislação romana.

Mortes extraordinárias. __  Eis al
gumas das mais notáveis. Ugulino, de fome; 
o Sanimo, da lenda' bíblica, sob as ruínas 
d’um templo ; Sóphocles, apesar de trágico, 
d^legria; Thevsiles, d’um sòcco, á ingleza ; 
Absalão, suspenso pelos cabellos; Eschi/lo, 
cahmdo-lhe uma tartaruga na calva; Pyrrho, 
pelo choque d’uma telha; Acle.on, devorado 
pelos seus proprios cães; Sizara. com a 
cabeça atravessada por um prégo; Milão de 
Crotona, o que matava um toiro de í annos 
com um sôcco, e o comia inteiro em s< - 
guida, devorado pelos lobos; o Aretino, de 
erótica memória, a rir; Marsyas, o infeliz 
rival de Appolo. esfolado vivo por esle ; o 
duque de Clarence, afogado n’um lunel tle 
malvazia, morrendo assim, como sempre vi
vera ; Marat, assassinado n’nm banho : Dio- 
medes, um dos heroes de Homero, devo
rado pelos seus proprios cavallos; Bruehant, 
arrastada por um cavallo selvagem ; Carlos, 
o mau, queimado em espirito de vinho ; Mar
garida de Borgonha, estrangulada com as 
próprias tranças; Prévosl, o autor da Ma- 
non Lescant, aberto vivo por um cirurgião; 
Regulo, n’um tonel erriçado de puas de 
ferro; Abimetelc, esmagado n’um moinho ; 
Izaias, serrado enlre duas lubuas; S. Lou- 
renço, queimado n’umas grelhas; Anacreon- 
te, estrangulado por uma pivide d’uva ; Be- 
jazet, n’uma gaiola de ferro; Clemente XIV, 
envenenado n’uma melancia; Pilâlre de Ro- 
zier, priripilado d’um balão; e o almirante 
Drake, devorado por caranguejos.

Enlre estes horrores, a morte do duque 
de Clarence parece-nos um bem. Se o leitor 
fosse obrigado a escolher, de certo que não 
hesitava. Nós lambem não hesitávamos.

Boa nova.— 0 itlustre poeta mytholo- 
gico, Rosalino Cândido, acabou finalmente o 
poema em que ha bastantes annos traba
lhava : — O Joven Ancião. Sabemos que será 
brevemente publicado, sendo ofíerecido ao 
exm.° presidente de Conselho de Ministros.

Não nos queremos furtar ao praser de 
revelar aos nossos amaveis leitores algumas 
eslrophes de tão notável obra d’arte:

Rompe assim:
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«A lyra ideal dos cantos sonorosos. 
Que,nos campos d’a Arcadia, Amphiões e Linos 
Vibravam sob os quercos rumorosos 
Das margens dos Pamysos cristalinos ;
Vai celebrar em tom erguido e autero 
lleroe mais digno que os heroes dHomero.

«Mas vós, oh musas, que inspiraes o Jaymc, 
Suprema laminaria de Belem, 
Descei do Pindo, e numeroso dai-mé 
Um estro agudo, e inspiração também. 
Eu vou cantar o D. João postiço, 
Que excede a rosa no esplendor, no viço.»

E acaba d'est’arte, em fórma de epita- 
phio :

«Cedendo á condicção da vida humana, 
Os paramos deixou da terra impura ; 
Bebeu agua de mais... Circassiana: 
Ilydropico morreu... de tinta escura! 
Eil-o aqui jaz n’este repouso amargo: 
Oh contribuintes que passaes — ao largo!»

Quer-nos parecer que fará epocha este 
poema. Desde já os nossos parabéns á lil- 
teralma pormgueza.

A cataiassa. — Tem progredido muito 
esta companhia de seguros, da qual é dire- 
ctor no nosso paiz o snr. llogan. Durante o 
anno de 1873 pagou de seguros marítimos 
a quantia de reis 72 contos, sem ler uma 
imica questão com os synados.

Tem a companhia agentes em diversas 
localidades, sendo todos os que desempenham 
taes missões cavalheiros de reconhecida pro
bidade; entre outros citamos o honrado ne- 
goiiante da Villa do Conde, o snr. Joaquim 
Antonio Felimino Gomes, editor responsá
vel do Correio do Ave, que, não só toma 
seguros n'essa villa, mas lambem na Povoa 
de Varzim e suas immediações.

A companhia, com franqueza o dizemos, 
fez uma nomeação acertada, porquanto o sr. 
Felimino Gomes é um cavalheiro distinciis- 
simo pelas suas boas qualidades.

Estamos certos que a Catalana será n’um 
futuro proximo uma companhia importantís
sima pelo numero de segurados.

Anecdoia, — Henri MonnUr, que os 
nossos leitores conhecem perfeitamente, al
moçava um dia rruma estalagem de pro
víncia. Pedira uma omeletla, que lhe trou
xeram com um grande cabello.

— Rapaz, diz o creador do lypo de J. 
Pradhomme, rapaz leva! Só go?to de ome- 
lellcs... calvas.

Kecepção aos sabbndos. — Q snr. 
presidente do conselho de ministros, Fontes 
Pereira de Mello, determinou que em sua 
casa em Lisboa, rua de S. Bento, haja reu
nião de pares’ e deputados, aos sabbados.

Como é á noute a reunião, e os illuslres 
políticos do— pimpão — ficam acalorados 
com os discursos; s. ex.* dispensa-lhe gela
dos e refrescos em abtindam ia.

ah moscag. — Está sendo muito dis
cutida a transmissão do Vinis venenos pe
las moscas, e na Academia Franceza de me- 
deeina se accordou ullimamente que podem 
appresenlar-se alguns casos produzidos pe
las moscas bebedoras de sangue d’animaes 
vivos, sobre tudo as que tem a tromba lar
ga e penetrante, que costumam transmiltir a 
enfermidade carbonara. Mas o perigo maior, 
que é o das moscas que se alimentam de 
carnes mortas e pútridas, não se pôde te
mer por que nunca vão picar os animaes 
vivos. (O Porto)

Escripturarios das repartições de 
fazenda.—Consta que os escriplurarios das 
repartições de fazenda dos concelhos, vão 
de novo representar aos poderes públicos 
para que lhe sejam melhorados os seus ven
cimentos. É de toda a justiça que no reinado 
do ouro e da felicidade regeneradora finan
ceira. e quando já devemos ter (segundo o 
que disse o snr. Fonte.Q 27:0003000 de sal
do a favor do lhesouro, se melhore a sorte 
destes empregados dandando-se-lhe mais do 
que a quantia de 1203000 rs. annuaes. Pa- 
ger a quem trabalha é de justiça, assim co
mo é urgente e economico simplicar os ser
viços públicos e diminuir o numero de em
pregados ficando só os precisos e indispen
sáveis.

Reformas para aiiginenlo <le «les- 
peza. — o snr. ministro do reino Antonio 
Rodrigues Sampaio já renovou a iniciativa 
para a reorganisação do supremo tribunal 
administrativo, e da aulhorisação para um 
empréstimo de 30 contos para outras despe- 
zas.

Vendaval. — No Tejo e fóra da barra 
de Lisboa tem sido frequente o vendaval, e 

consta que os navios se leem visto obriga
dos, nus a fazerem se ao largo, e o ilros a 
entrarem sem piloto.

Henção Apostolalica.—Santida
de Pio 9.°, enviou a bênção ao novo rei de 
Hespanha Affonso 12.°, e diz em telegram- 
ma á rainha Izabel— envio a bênção ao meu 
querido afilhado, c peço ao Altíssimo lhe 
conceda toda a sorte de felicidades.

O snr. capitão Xavier Guimarães. 
— Ainda no dia 15 c que parte de Lisboa 
para as ilhas este digno official que perten
cia ao bravo regimento 8 de infanleria. A 
sua dedicação pelo partido regeneredor foi 
tão mal agradecida, que os seus proprios 
correligionários mimosearam no com uma 
transferencia que se aproxima de severo 
castigo.

Uesnino <la balanço «to banco Com- 
mercial «la Etraga em 31 de «lezem- 
bro.de IS?I.

ACTIVO

Acções, prestações a receber 1:2653000
Dinheiro em caixa.............  80:9033886
Letras descontadas e a re

ceber............................ 846:1573430
Em reslimos sobre penho

res................................ 118:5193482
Contas correntes com ga

rantia........................... 551:6583875
Agentes no paiz e no es

trangeiro..................... 516.9473285
Titulos e papeis de credito 65:5733080
Diversos devedores............. 42:5043503
Despezas d'inslallação........  6:1763799
Moveis e utensílios............. 1:3923480

Reis......... 2.231:158382o

PASSIVO

Capita!.................................. 600:0003000
Obrigações........................... 900:8903779
Depositantes....................... 129:6443640
Agentes no paiz e no es

trangeiro..................... 262:6313283
Diversos credores............... 97:5893479
Letras em deposito............. 26:4443295
Letras a pagar................... 55:4013843
Notas em circulação..........  109:5103000
Fundo de reserva............... 3:0783662
Dividendos a pagar........... 3263825
Ganhos e perdas.................  45:641,3014

Reis-.... 2.231:1583820

Braga, 5 de janeiro de 1875. — Os di- 
rectores, João Evangelista Sousa Torres e 
Almeida, Manoel José da Costa Guimarães 
e Luiz Antonio da Costa Braga.

ItCHiimo do balanço «to Banco do Mi
nho cm 31 dc dezembro <le 1H? 1

ACTLVO

Dinheiro em caixa: metal . 104:0433573
Leiras descontadas e a re

ceber................................ 721:8013806
Inscripções e mais papeis 

de credito................... 221:7793622
Devedores no paiz............  543:5233119
Ditos no estrangeiro..........  159:6143795
Empréstimo sobre penhores 105:8643905
Contas correntes................. 483:9433381
Acções de c. própria........  64:8003000
Edifício do banco............... 10:7623483
Letras em liquidação........  7:2363303

Reis......... 2.423:3693987
= zrr: t=s =

PASSIVO

Capital.................................. 600:0003000
Deposilos a praso............... 1,158:6723800
Deposilos á ordem............. 146:7163573
Leiras a pagar................... 80:6793429
Credores no paiz...............  270:0823417
Fundo de reserva............. 30:0003000
Dito para prejuízos even- 

luaes............................ 17:4693905
Notas em circulação........... 87:0103000
Dividendos a pagar............. 1:2533116
Ganhos e perdas...............  31:4853747

Reis......... 2.423:3693987

Braga, 5 de janeiro de 1875. — Os ge
rentes, Francisco Ca si miro da Cruz Tei
xeira, Manoel Luiz Ferreira Braga, José 
Joaquim Lopes Cardoso.

Resumo do balanço d» banco Agrí
cola e Industriai Viannensc cm 31 
de dezembro de 18? 8.

ACTIVO

Dinheiro em caixa..............  16:0883927
Títulos c escripturas da Mi

sericórdia ................... 3:9443500
Inscripções, valor nominal. 28:5003000
Empréstimos sobre letras. 20:1053370
Empréstimos com fiadores. 14:9173525
Empréstimos sobre penho

res.................................... 3:1303735
Empréstimos em conla cor

rente............................ 14:1023494
Prestações a receber da Mi

sericórdia :
Em titulos e escripturas... 3:0563075
Em inscripções, valor nomi

nal ................................... 9.5003000
Accionislas: prestações a 

receber....................... 6:2503000
Sociedade Geral Agrícola e

Financeira de Portugal.. 6:250,3000
Gastos geraes..................... 1:0933164

Reis......... 126:9383790

PASSIVO

Captial do Banco pela Mi
sericórdia :

Em titulos e escripturas...
Em inscripções, valor no

minal...........................
Accionislas...........................
Sociedade Geral Agricola e

Financeira de Portugal..
Diversos credores...............
Dividendos por pagar ....
Deposilos.............................
Ganhos e perdas................

Reis.........

13:1003000

38:0003000 
25:0003000

25:0003000
5:8263247

73476 
18:2893954 
1:7153113

126:9383790

Banco Agricola e Industrial Yiannense, 
11 de janeiro de 1875.

Os gerentes, 
José Luiz Gonçalves Júnior. 
Manoel Joaquim Vieira.

COMMERCIO 
mv 13 

BOLSA »E RHK. V

Effecluado
do Douro.............................. 7O3OOO
de Villa Real........................ 353400
de Coimbra.......................... 113200
da Covilhã............................. 433300
Commercial de Braga........... 623500
Não effectuado Pedido offeila

Banco 
« 

a

lascripções (semestre cor
rente)........................

Coupons vencidos de fun 
dos hesp...................

Banco Com. de Vianna . 
« União ........ 
« Alliança........ 
« Portugnez....  
« de Villa Real, .

Banco da Covilhã. .. 
» do Porto......  
» de Guimarães. 
» Industrial do 

Porto.........
» do Minho..........
» da Regoa..........
« Lusitano.........
» Ultramarino.... 
» Commercial de

Braga.................
» Commercial do

Porlo...................
Obrigações do C. de 

ferro do Minho..
Sociedade Q. A. e fi

nanceira Portug.
Companhia Geral Bra- 

carense.......
» Utilidade Piib..

47.25 46,60

35 p % 33 p %
13O3OOO 129,3000 
1173500 1163500 

693200 
1153200 1143800 
363000 353100 
433300 433000 
443500 443000 

1033000 1023000

323000 313100 
1273000 1253350
353800 343300 

1353000 
101,3500

633000 62,3300

2503000 2iO3OOO 

853500 853100

293100 283600

173000 153800 
1203’500

O dircclor,

Antonio Teixeira Barbosa.

TELEGRA11IIA
AGENCIA IIAVAS

Madrid 11 — Esparlcro está doente. 
Corre qub os chefes carlistas resolveram 
auctorisar o abandono das fileiras aos 
que nao estejam conformes cm continuar 
a guerra.

Madrid 13—A «Gazela» será impres
sa dc tarde. Uma carta de Esparlcro ao 
rei declara que a saude lhe não permitle 
ir felicilal-o, mas que será seu fiel servi
dor. e deseja ver lodos os liberaes unidos 
para devolver a paz e prosperidade á sua 
palria.

Valência 12, ás 7 h. da I. — 0 rei 
foi recebido com ovação enlhusiaslica, 
cobrindo-lho de tlores o caminho. A mul
tidão acompanha-o ao Ibeatro Princcza, 
acclamando-o. As ordens militares de 
Santiago, Calatrava, Alcantara. e outras 
foram restabelecidas. Macanas, redaclor 
da «Epoca»; foi nomeado dircclor geral 
da inslrucção publica. Eizeram-se al- 
gumasjiomeaçõcs pelo ministério da guerraAGRADECIMENTOS

D. Maria José Cruz e sobrinhos D. 
Anna Tilia Cardoso Cruz, D. Maria Vi- 
ccntina Borges Cardoso Cruz, e João José 
d'Aranjo Borges, extreinamento penhora
dos para com lodos os senhores e senho
ras, que se dignaram honral-os com a 
sua visita c amizade, na occasião dolorosa 
da morte de sua estimável sobrinha, irmã, 
e cunhada, D. Emilia Candida Cardoso 
Cruz, veem, por este meio, proteslar a 
todos o seu profundo reconhecimento, e 
gratidão.

Braga 4 de Janeiro de 1875. (1)

Os empregados das obras publicas da 
Dirccção de Braga, julgam ter agradecido 
a Iodas as pessoas que se dignaram as
sistir, no dia 30 de Dezembro ultimo, na 
real capclla do Hospital de S. Marcos, a 
uma missa resada pela alma da exm? 
snr.a D. Joaquina da Lapa Alves da Ro
cha Branco, mãe do seu exm.n e digno 
chefe 0 snr. Henriípie Guilherme Thomaz 
Branco; mas se, por esquecimento ou 
omissão, deixaram de cumprir este sa
grado dever para com alguém, veem por 
este meio manifestar a sua eterna grati
dão e indelevel reconhecimento.

Braga 9 dc Janeiro de 1875. (3)

ANIWIOS
Vende-se uma machina para lorccr 

algodão, linho ou lã, com a maxima per
feição, c nova c muito solida, quem a 
pertender queira dirigir-se a Domingos 
José Pinto, rua do Bomfim n.° 489 — 
Porlo. (4)

Por ordem do exm.° Go
vernador da cómpanhia geral 
de credito predial portuguez, se 
annuncia que nesta capital do

bro.de
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Dislriclo se pagam aos possui
dores de obrigações prediaes e 
municipaesdaquella companhia, 
tanto nominativas como ao por
tador, os juros das mesmas 
obrigações com vencimento no l.° 
de janeiro corrente, devendo os 
portadores que assim o desejem 
apresentar-se com brevidade no 
escriptorio da delegação, Cam
po de Santa Anna n.° 66, para 
se preencherem os dizeres das 
relações; a fim de se proceder o 
mais breve possível ao respectivo 
pagamento.

ASSOCIAÇÃO
DOS

EMPBEGADOS 00 ESTADO
Bua Augusta n.° O

A direcção d’esta associação julga dever 
prevenir os socios de que eslá a findar a 
epocha em que na conformidade dos artigos 
104.° a 107.° dos estatuto®, podem transi
tar com os fundos que lêem no monte-pio 
para a caixa de pensões, epocha que pelo § 
umco do artigo 108.° é fixada até ao fim do 
corrente mez de janeiro.

A direcção lembra aos socios da secção 
do monle-pio a conveniência que lhes resulta 
da sua transicção, com a qual em nada são 
prejudicados, por isso que a caixa de pen
sões lhes garante todos os direitos a legar 
pro ratas e addiccionamenlos que adquiram 
no monle-pio emquanlo na caixa não perfi
zerem a quantia ou tempo neces-ario para 
terem direito a legal a pensão de 505000 
reis (artigo 1 10.°/ quer entrando de prompto 
com a quantia que fôr precisa para perfazer 
a de 965400, a fim de adquirir desde logo 
direito ao primeiro grau de pensão, quer 
perfazendo-a pelas quotas mensaes futuras ad- 
dicionadas aos fundos transitados (artigos 
110.° e 130.°).

Os socios correspondentes são aquelles 
para quem a transição offerece maiores van
tagens, porque transitam com todos os fun
dos com que téem entrado para o monte
pio, e ficam proximos a adquirir o direito 
a legar o primeiro grau da pensão (505000 
reis), ao passo que, continuando no monte
pio, o pro rata que legam e muito inferior 
a esta quantia.

A caixa de pensões offerece bastantes 
garantias para os que n’ella se queiram ins
crever, porque possue já um avultado capi
tal de 103:5005000 reis em inscripções da 
junta do credito publico, cujo rendimento 
junto á importância das quotisações mensaes, 
é muito superior aos pequenos encargos que 
a oneram.

Escriptorio da associação, 1 de janeiro 
de 1875.— O secretario da direcção, Fran
cisco Simões de Almeida.

NOITES DE VIGÍLIA
POR

SILVA PINTO
A partir do dia 15 de janei

ro, sahirá nos dias 15 e 30 de 
cada mez um folheto de 32 pa
ginas em 8.° grande, contendo 
uma revista de política, líttera- 
tura e sociologia, bem como dos 
diversos factos diários e contem
porâneos que constituem a chro- 
nica de um jornal, redigida em 
harmonia com o tempo e espaço 
dc que a uma folha diaria não é 

licito dispor, por mais que uma 
vontade indomável auxilie os es
forços da redacção. Fallar da 
independencia e firmeza que pre
sidirão á alludida revista, afigu
ra-se-nos ocioso. Dos dotes res
tantes hade ajuizar o publico pa
ra quem appellamos e de quem 
esperamos o unico auxilio para 
a nossa empreza.

Recebem-se desde já as as- 
signaturas. O preço de cada fo
lheto é de 100 reis. Pagamento 
aos trimestres adiantado. Para 
as províncias serão remettidas 
em vista do pedido acompanha
do da respectiva importância.

O l.“n.’ sahirá no DIA 15 
DE JANEIRO.

Toda a correspondência de
ve ser dirigida a SILVA PINTOí 
rua das Taipas, n.° 1 Porto.

NAS PHARMMCIAS PORTUGUEZAS

Leau de lechelle

Para curar o sangue, o peito, o es
tômago, fruaos, Bemmorogsas, grande fra
queza.—Em Pariz, 12, rua Pélites Escuries. 
Em Lisboa, snr. Barreto, rua do Lorelo 28.

M0N1TEUR 1NDUSTRIEL BELGE

JORNAL TECHN1CO

60, Rue Weuve Bruxellas

Publica todos os processos e invenções 
recentes relativos a conslrucções, maquinas, 
technologia, minas, metalurgia, noticias in- 
dustriaes, relalorios das exposições etc.

Impressão nitida. Magnificas plantas e 
desenhos. Preço da assignatura para Portu
gal e ilhas

Reis 65000 por anno

Este jornal tão lisongeiramenle acolhido 
na Bélgica, França, Allemanha, Áustria, Ita- 
lia, assim como em Inglaterra e na America, 
tornou-se hoje o mais poderoso orgão de pu
blicidade para os estabelecimentos indus- 
triaes.

Agencia em Londres, Paris, S. Peters- 
burgo, New-York.

EMYG-DIO

OS FUSILAMENTOS
0 DIREITO —A POLÍTICA —A ORDEM SOCIAL

Remmette-se franco de porte a quem enviara sua impor
tância em estampilhas ao auctor — Lisboa, rua de S. Julião, 
140, 2.° andar.

PREÇO................................... 200 REIS,

»ECONTABILIDADE COMMERCIAL
DE RODRIGO AFFONSO PEQUITO

PROFESSOR DO INSTITUTO INDUSTRIAL E COMMERCIAL DE LISBOA

OBRA APPBOVADA PELO CONSELHO ESCOLAR »O MESIIO INSTITUTO

PREÇO........................ 1^500 REIS

Para os assignantes 1^000 reis, pagos no acto da entrega 
do volume.

Assigna-se na livraria de PACHECO & CARMO —136, 
rua do Ouro, 138—Lisboa.

DEVE RESTABELECER-SE A PENA DE MORTE?
Vende-se em todas as livrarias e lojas do costume. Toda 

a correspondência dirigida a E. SARMENTO, largo do Carmo, 
15, 2.° andar — Lisboa.

Deposito na livraria de PACHECO & CAI IMO, rua do 
Ouro, 136 e 138.

PREÇO................. 100 REIS.ALMANACII D0 POVO
17.° anno PARA 1875

Livro de 96 paginas — Preço 40 reis.

Estações do anno; Explicações e taboa dasCONTÉM : — Administrações dos bair
ros, administradores e escrivães, escrivães 
de fazenda e freguezias pertencemos a cada 
um; Bênçãos malrimoniaes ; Calendário, pro
cissões, festividades e indulgências; Cami
nho de ferro do norte e leste, preços e es
calas, preços até Paris, serviço directo para 
Madrid, serviço directo com Tuy e Vigo; 
Caminho de ferro do sul, preços e escalas; 
Caminho de ferro Larmanjal, preços e esca
las ; Caminho de ferro amariçano, diílerentes 
linhas, preços, côres das bandeiras e ruas 
do transito; Commissariado de policia, no
mes dos. commissarios, escrivães e local das 
esquadras; Computo ecclesiaslico, eclipses, 
abrevriaturas; Conservatórias; Curiosidades de 
campo; Correios diários, segundas, quar
tas e sabbados ; Correios diários em circum- 
ferencia de Lisboa; Posta interna; Preço das 
correspondências para as províncias, Lisboa, 
Ilhas e Brazil, segundo a nova lei; Terras 
onde se segura dinheiro, até 2005000 reis, 
inclusive ilhas e continente; dias de grande 
gala e recepção no paço; Dias de simples 
gala; Dias em que são prohibidos os espe- 
ctaculos: Enchentes e vasantes das marés;

Vende se nas lojas do costume, e na rua d’Alalaya n.° 65, d’onde se remettem, 
francos de porte, a quem enviar a importância a Sousa Neves. Faz-se abatimento sendo 
mais de 10 exemplares.

TYPOGRAPHIA LEALDADE

Rua Nova de Sousa n.° 24.

17.° anno

mares; Familia real; Festas moveis; Ferias; 
Governo civil de Lisboa (nomes e moradas); 
Instituto vaccinico; Juizo do anno (em ver
so); Luto, tempo por que se deve tomar ; 
Mercados e feiras; Moedas hespanholas, va
lor em dinheiro porluguez; Modo de pesar 
cartas, prescindindo de pesos; Nascimento e 
occaso do sol; Omnibus, preços e escalas ; 
Posto de parteiras; Postos médicos; Relação 
dosjuizes, curadores, contadores, delega
dos e escrivães das varas eiveis e crimes ; 
sellos que pagam diversos papeis; Signaes 
de incêndios em Lisboa ; Signaes de incên
dios em Belem e no Porto; Têmporas Te- 
legraphia eleclrica, estações em Lisboa e 
Belem, Preço dos despachos e numero de 
palavras para dentro da cidade e terras do 
reino; Telegrapho subarino; Trens de pra
ça, Preço por hora ou corridas por 1 ou 2, 
3, 4, 5 e 6 pessoas; Vapores para os Aço
res, preços e escalas ; para alcanlara, Belem 
e Cacilhas, idem; para África, idem para o 
Rio de Janeiro, Montevideo, Buenos-Ayres, 
Valparaizo, Arica, Islay e Calláo.


